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CANTAESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Processo Licitatório n° 013/2025)

CONTRATO № 19/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, EA
EMPRESA CONSÓRCIO SEVILHA-ROYAL

Aos vinte e oito dias dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, neste município de

Cantá, Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato

Costa de Almeida n° 100 - Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob on

01.612.682/0001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada

pelo Prefeito, o Sr. ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, casado, portador do RG sob on

517249-7 SSP/RR, devidamente registrado no CPF sob o n° 622.XXX.XXX-06, residente e domiciliado

na Travessa Cazuza, L. 93, Santa Cecília, Cantá/RR e, do outro lado a empresa CONSÓRCIO
SEVILHA-ROYAL, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas sob o nº.: 46.503.849/0001-89, com sua sede na Rua Dom José Nepote, N° 839 –

Bairro São Francisco, na cidade de Boa Vista-RR, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE)

n° 14200156219, Protocolo 25/004.388-2 de 18/03/2025, sob o n° 633870, neste ato representada

pelo sócio, o Sr. ROGERIO PADILHA KEMPFER, brasileiro, casado, identidade nº 218836 SSP/RR, CPF

nº 629.XXX.XXX-72, tendo em vista o que consta no Processo nº 013/2025 e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência, na forma Presencial no.

004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO NA SEDE DO CANTÁ-RR, CONVÊNIO

N° 914882/2021-MDR/CAIXA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n, bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR CEP: 69.390-000

E-mail: licitacaocanta@gmail.com












































